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Palácio das Campinas 
GABINETE DO PREFEITO 

LEIS 
Lei N° 4.808, de 05 de dezembro de 1.973 . 

"Modifica denominação de via pública" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° —$ Passa a denominar-se Rua Dr. 
MANTO MANSO PEREIRA, a atual Rua 91, no 
Setor Sul, nesta Capital. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua iyublicação. 

Art . 30  — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 05 dias do mês de dezembro de 
hum mil novecentos e setenta e três (1973). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel de Sant'Anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcina Afundiu]. Pedrosa 

Paulo de Tarso Daher 

Lei N° 4.805, de 03 de dezembro de 1.973 . 
"Autoriza a doação de urna área de ter-
ras” . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A,SEGUINTE LEI : 

• Art . 	— fica o Chefe do Executivo Munici- 

pai autorizado a proceder a doação de uma área de 
terras, compreendida entre as avenidas Santo Afon-
so, Dom Prudêncio, Dom Eduardo, ruas 13 e 613, 
no Bairro São José, à entidade esportiva "MONTE 
CRISTO ESPORTE CLUBE", com sede nesta. Ca-
pital. 

Art. 2° 	A área, objeto da presente doação, 
se destina à construção da sede social do Monte 
Cristo Esporte Clube 'e demais dependências ne-
cessárias à prática de diversas modalidades despor-
tivas. 

Art. 30  — Fica estipulado o praia de 2 
(dois) anos, para o início da construção .da sede, 
mencionada no artigo anterior. 

§ único — O não cumprimento desta dispo-
sição, implicará no retorno à propriedade munici-
pal, da área doada . 

Art. 4° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art . 5° — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 03 dias do mês de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA • 
Prefeito 

Joel de Sant'Anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcina Mundim Pedrosa 

Paulo de Tarso Daher 
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Lei IV' 4.814, de 21 de dezembro de 1.973 . 
"Transforma lote residencial em. comer 
ciar . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Ah. 1° — Fica pela presente lei, transforma-
do de residencial para comercial o lote n° 1/59., na 
Rua 84, Setor Sul, nesta Capital . 

• Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação . 

Art . 3° — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 21 dias do mês de dezembro de 
mil novecentos e setenta e três (1.973) . 

• MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel de Sant'Anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcin.a Mundim Pedrosa 

Paulo de Tarso Daher 

: — - 

Lei N° 4.811, de 14 de dezembro de 1.9,73 . 
"Fixa novos vencimentos para o cargo de 
Professor Primário." 

. A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI : 

Art. 1° — São fixados em valor igual a um 
salário mínimo regional mensal os vencimentos 
atribuídos ao cargo de Professor de Ensino Primá- 
rio, EC.2 .0 ..1 	L, constante do Anexo I, cia Lei 
n° 3.962, de 12 de agosto de 1.968;  com a nova 
redação -que lhe deu o art . 15 da Lei n° 4.311, de 
5 de julho de 1.970. 

§ único — Os ocupantes do cargo de que tra-
ta este artigo ficam sujeitos ao regime de 22,5 
(vinte e duas e meia) horas de trabalho semanais 

Ah. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 14 dias 'do mês de dezembro de 
mil novecentos e setenta e três (1.973). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Joel de Sant'Anna Braga 

César Ribeiro de Andi4ade 

Mano  el Dinimi Lacerda 

Alcina Mundim.Pedrosa 

Paulo de -Tarso Daher 

Lei N° 4.81.7, de 26 de dezembro de 1.973 . • 

"Muda denominação de Vila Coimbra". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10  — Passa a denominar-se Setor Coim-
bra, a atual Vila Coimbra, nesta Capital. 

Art. 2° — Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. - 

Art . 30  — Revogam-se as disposições em con-
trário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de dezembro 
de mil novecentos e setenta e três (1.973). 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

oel de Sant'Anna Braga 

César Ribeiro de Andrade 

Manoel Dinimi Lacerda 

Alcina Mundim Pedrosa 

Paulo de Tarso Daher 

Decretos 
Decreto N° 641, de 13 de Dezembro de 1 .973 . 

"Desmembramento de lotes. " 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, usando de suas 
atribuições legais, tendo em vista o teor do proces-
so n° 009663, de 17 de Setembro de 1.973, do 
interesse do SR. CARLOS ALBERTO GUERREI-
RO DO VALLE, 

DECRETA: 
Art. 1° — Fica aprovado o desmembramento 

e a planta respectiva dos lotes de terras n's . 10 'e 
11, da Quadra 95, localizados à Rua T-55, no 
Setor Bueno, nesta Capital, a serem desmembrados 
nos lotes 10, 10-A e 11, com as seguintes caracterís: 
ficas e confrontações: 

LOTE 	10 
ÁREA .466,20 m2 

Pela linha com o lote 09 35,00 m . 
Pela linha com o lote 08 13,32 m. 
Pela linha com o lote 10-A 35,00 m . 
Pela Rua T-55 13,32 m . 

• LOTE 10-A 
ÁREA 
	

466,90 m2 
Pela linha com o lote 10 

	
35,00 m. 

Pela linha com o lote 08 
	

13,34 m . 
Pela linha com o lote 11 

	
35,00 m . 

Pela Rua T-55 
	

13,34 m. 

• 

• 
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L OTE 11 
ÁREA 	 .466,90 m2 

Pela linha com o lote 10-A 
	

35,00 m . 
Pela linha com os lotes 08 e 14 

	
1.3,34 m. 

Pela linha com o lote 12 
	

35,00 m. 
Pela Rua T-55 
	

13,34 m . 

Art . 2° — Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 13 de Dezembro de 1 .973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário de Serviços Urbanos 

—: :— 

Decreto N° 597,_de 30 de Novembro de 1.973 . 

"Remembramento de lotes." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, usando de suas 
atribuições legais, tendo em vista o teor do proces-
so n° 009281., de 10 de Setembro de 1.973, de in-
terêsse do SR. OZAIR DA COSTA PEREIRA, 

D ECRETA : 
Art. 10  — Fica aprovado 'o remembramento 

e a planta respectiva dos lotes de terras, 2 e 3 da 
Quadra 54, localizados à Rua 1019, 'no Setor Pe-
dro Ludovico, nesta Capital, a serem anexados, 
passando a constituir- o lote único 2/3, com as se-
guintes características e confrontações: 

L OTE 2/3 . 
ÁREA • 
	

84010 m2 
Pela linha que divide com a Rua 1019 28,0 1n. 

Pela linha que divide com o lote 4 
	

30,00 m. 
Pela linha que divide com os lotes 15 

e16 
	

28,00 In 
Pela linha que divide com os lotes 1 e 

19 
	

30,00 m. 

Art. 2° — Este decreto entrará 'ein vigor na 
data de sua publicação, revogadjs as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA', 
aos 30 de novembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário de Serviços Urbanos 

Decreto N° 648., de 19 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dé atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o comido do processo n° 4998/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar EVDON CARDOSO FERNANDES, Traba- 

lhador Braçal, Nível I, para, em substituição, 
exercer a Função Gratifiedda, FG-3, de Chefe da 
Seção de Dívida Ativa, da Secretaria de Finanças, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, durante o 
período de 1° a 30 de dezembro do ano em curso, 

-em decorrência do .afastamento legal e temporário 
do titular EUSTER MARTINS DE OLIVEIRA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.973. • 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 649, de 19 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são .conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5176/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE dis-
pensar, a pedido, HILDETE MOREIRA DE CAS-
TRO, Auxiliar de Administração, AG .1 .1.2-1, da 
Função Gratificada, FG-3, de Secretário da Escola 
Normal "Professor Alfredo Nasser", da Secretaria 
da Educação e Cultura, do Quadro de Pessoal des.- 
ta Prefeitura, a partir de 26 de novembro do ano 
em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.9,73. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 650, de 19 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são, conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5241/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE exo-
nerar, a pedido, CEUMAR JOSÉ DE FREITAS do 
cargo de Escriturário-Datilógrafo. AG .1 .1.1-M, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 
14 de dezembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefei 

Manoel Dinimí .  Lacerda 

Secretário 	• 

Decreto N° 651, de 19 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
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vista o contido do processo n° 5237/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 65, da Lei n° 3.962, de 12 de 
agostó de 1968, convocar os funcionários ABEL 
DIAS FALEIRO, Arquivista: AG .1 . O .1-M, ALOI-
SIO FERNANDES GOMES, Cadastrador, Nível-F, 
BENEDITO DA' SILVA CORRÊA; Cadastrador, 
Nível-F BENEDITO DO ESPIRITO SANTO CAM-
POS, Cadastrador, Nível-F• e GERALDO FIRMO 
LOURENÇO DA CRUZ, Cadastrador, Nível-F, pa-
ra prestarem serviços em regime de tempo integral, 
durante o período de 1° de janeiro a 31 de dezem-
bro do ano em curso, mediante a percepção da gra-
tificação de 50% (cinquenta por cento sóbre seus 
vencimentos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1 !973: . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dínimí Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 652, de 19 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o. contido dó processo n° 5096/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE exo-
nerar, a pedido, JERÔNIMO-DIAS COÊLHO do 
cargo de Regime do Ensino Médio, Nível-H, do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 17 
de setembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
.- aos 19 de dezembró de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinim.í LaCerda 
Secretário 	• 

: 

Decreto N° 653,. de 19. de Dezembro de .1.973 . 

O PREFEITO DE• GOIÂNIA; no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido dó processo n° 5133/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar BRAULIO AFONSO DE MORAIS, Asses-
sor de Fazenda, Nível XII, para, em substituição, 
exercer a Função GratifiCada, FG-1, 'de Assessor 
Orçamentário, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, duran-
te o período de 07 a 31 de dezembro do ano em 
curso, eM decorrência do afastamento legal e"tem-' 
porário do titular GERALDO PEREIRA DA SIL- 
VA rumo. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.9,73. • 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Diriimí Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 654, de 19 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri: 
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 23676/68, protoco-
lado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
exonerar, a pedido, GABRIEL DE FRANCISCAN-
TÔNIO do cargo de Mecânico, Nível-10, do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 05 de 
novembrode 1968. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1,913. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 

Decreto N° 655, de 19 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do ,processo 	5108773, protocola- 
do na Secretaria da Administração, RESOLVE dis-
pensar ITA MARINA BORELLI DE FREITAS, 
Contabilista, AG.4 .3 .2-A, da .Função Gratificada, 
FG-3, de Chefe da Seção de Contabilidade Orça-
mentária, da Secretaria de Finanças, do Quadro de. 
Pessoal desta Prefeitura, a partir de 06 de detem: 
bro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimí Lacerda 
Secretário 

: : 

Decreto N° 657, de 19 de Dezembro de 1.973 . 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-

buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista-o contido do processo n° 5108/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar ITA MARINA BORELLI DE FREITAS, 
Contabilista, AG.4 .3 .2-A, para exercer a Função 
Gratificada. FG-2, de Chefe da Divisão de Contabi-
lidade -e Serviços Gerais, da' Secretaria de Finanças, 
do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 
06 de dezembro do ano em curso. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 656, .de 19 de Dezembro de 1:973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e. tendo em 
vista o contido do processo n° 5108/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar ANILFA MORESCHI DE FARIA, Contabi-
lista, AG .4 .3 .2-A, para exercer a Função Gratifi-
cada, FG-3, de Chefe da Seção de Contabilidade -
Orçamentária, da Secretaria de Finanças, do Qua-
dro de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 06 de 
dezembro do ano em curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1. 973. 

MANOEL DOS REIS. SILV A 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 644, de 19'de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e rendo em 
vista o contido no processo n°  1799/73, protocola-
do na Secretaria do Prefeito, RESOLVE considerar 
autorizada a viagem que o técnico do Escritório de 
Planejamento, WALTER GUERRA, realizará à ci-
dade do Rio de Jeneiro — GB, ko período de 4 a 
7 de novembro do ano em curso, e, em consequên-
cia, com fulcro no Artigo 2°, do Decreto n° 425, 
de agosto de 1971, atribuir-lhe 4 (quatro) diárias 
no valor de Cr$ 234,00 (duzentos e trinta e qua-
tro cruzeiros) cada, num total de Cr$ 936,00 (no-
vecentos e trinta e seis" cruzeiros), correndo a des- 
pesa à conta da dotação 2.2.3 	03.01 — EPG/ 
004 — 3.1.1 .0 — Pessoal,' do Orçamento em vi-
gor. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de dezembro de 
1 . 973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto N° 646, de 19 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e, tendo em 
vista o contido no processo n° 002174/73, protoco-
lado na Secretaria do Gabinete, RESOLVE consi-
derar autorizada a viagem que o servidor Dr. JOEL 
DE SANT'ANNA BRAGA, Secretário do Prefeito, 
empreendeu à cidade de Avaré — Estado de São 
Paulo, em objecto de serviço desta Prefeitura no 
dia 10 de dezembro do ano em curso, e, de ãnse-
quência, com fulcro no art . 2°, § 1°, do Decreto n° 
425, de 24 de agosto de 1.971. Atribuir-lhe diá-
ria no valor global de Cr$ 234,00 (duzentos e trin-
ta e quatro cruzeiros), correndo a despesa à 'conta 
da dotação 2.3.1 — 01.02 — SEP./014 — 3. 
1.1 .0 — Pessoal, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 19 dias do me4 de dezembro de 
1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

: 

Decreto N° 647, de 19 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendi em 
vista o contido no processo n° 002160/73, proto-
colado na Secretaria do Gabinete, RESOLVE con-
siderar autorizada a viagem que os servidores Dr. 
GERALDO JESUS OLINTO DE ALMEIDA, As-
sessor de Relações Públicas, EVANIR DA SILVA 
FRANCO, Assessor de Gabinete, EURIPEDES DE 
JESUS, Assessor de Imprensa, GABRIEL JOSÉ 
NASCENTE, Assessor de Imprensa, JOÃO PI-
MENTEL motorista e JOAQUIM DE OLIVEIRA 
motorista, empreenderam à cidade, de URUANA — 
GO., no dia 08 de dezembro de 1.973, e à cidade 
de AVARÉ — SP., no dia 10 de dezembro do ano 
em curso, e, de consequência, com fulcro no art. 
2°, § 10, do Decreto n° 425, de 24 de agosto de 
1.971, atribuir-lhes diárias : Dr. GERALDO JE-
SUS • OLINTO DE ALMEIDA — Cr$ 414,00 
(quatrdcentos e quatorze cruzeiros), EVANIR DA 
SILVA FRANCO — 331,20 (trezentos e trinta e 
um cruzeiros e vinte centavos), EURIPEDES DE 
JESUS — Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiRbs), 
GABRIEL JOSÉ NASCENTE*— Cr$ 120,00 (cen-
to e vinte cruzeiros), JOÃO PIMENTEL — Cr$. . 
84,00 (oitenta e quatro cruzeiros) e JOAQUIM DE 
OLIVEIRA — Cr$ 84,00 (oitenta e quatro cruzei-
ros) num valor global de Cr$ 1.153,20 (hum mil 
cento e cinquenta e Ires cruzeiros e vinte centa-Vos), 
correndo a despesa à conta da dotação : -2.3.1 — 
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01 . 02 	SEP/0].6 — 3.1.1.0 — Pessoal, da vi- 
gente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 dias do mês de dezembro de 1..973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade - 
Secretário 

Decreto N° 643, de 19 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições qué lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 1798/73, protocola-
do na Secretaria do Prefeito, RESOLVE considerar 
autorizada a viagem que o Coordenador do Gru-
po Institucional do Escritório de Planejamento, 
MARIA DE NAZARETH AGUIAR, realizará à ci-
dade do Rio de Janeiro — GB, no período de 4 a 7 
de novembro do ano em curso, e, em consequência, 
com fulcro no Artigo 2° do Decreto 425, de agosto 
de 1971, atribuir-lhe 4 (quatro) diárias no valor 
de Cr$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro cruzei-
ros) cada, num total de Cr$ 936,00 (novecentos e 
trinta e seis cruzeiros), correndo a despesa à con- 
ta da dotação 2.2.3 — 03.01 — EPG/004 	3. 
1.1.0 — Pessoal, do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de dezembro de 
1.973. 

;MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal - 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto IV 645, de 19 de Dezembro de 1.973 . 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-

buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido no processo n° 002064/73, proto-
colado na Secretaria do Gabinete, RESOLVE con-
siderar autorizada a viagem que os servidores 
JOÃO PIMENTEL, motorista, empreendeu à.eida-
de de BRAMIA — DF., em objeto de serviço des-
ta Prefeitura nos dias 19,  e 26 de novembro do ano 
em curso, e, de consequência, com fulcro no art. 
2°, § 1°, do Decreto n° 425, de 24 de agosto de 
1.971, atribuir-lhe diárias no valor 	Cr$ 218,40 
(duzentos e dezoito cruzeiros e quarenta centivos) 
e a EURIPEDES DE JESUS — Assessor de Impren-
sa 1 (urna) diária no valor de Cr$ 156,00 (cento 
e cinquenta e seis cruzeiros), com fulcro no art. 
2°, § 1° do Decreto n° 425, de 24 de agosto de 
1 .971, correndo .as despesas à conta da dotação 

2:3.1 — 01.02 — SEP/016 — 3.1.1.0 -
Pessoal, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 dias do mês de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto N° 633, de 12 de Dezembro de 1.973. 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-

buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5061/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar ANTÔNIO CARLOS VIEIRA DE . MELO, 
Fiscal de Transportes Coletivos, Nível V, para, em 
substituição, exercer a Função Gratificada, FG-3, 
de Chefe do Setor de Material, da Secretaria de 
Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal desta Pre-
feitura, durante o período de 03 de dezembro do 
ano em curso a 1° de janeiro de 1974, em decor-
rência do afastamento legal e temporário do titular 
WILSON MATIAS DE SÁ. ' 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1973. 

MANOEL DOS REM SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 

Decreto IV' 642, de 13 de dezembro de 1.973 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-

buições que lhe são atribuídas por lei e tendo em 
vista o contido no processo n° 002047/73, protoco-
lado na Secretaria do Gabinete RESOLVE conside-
rar autorizada a viagem que o servidor CONSUE-
LO EUSTAQUI0 DE CAMARGO, Motorista: em-
preendeu à cidade de Brasília-DF., em objeto de 
serviço desta Prefeitura nos dias 19 e 25 de novem-
bro do ano em curso, e, de consequência, com ful-
cro no art . 2', § 1°, do Decreto n° 425, de 24 de 
agosto de 1.971;  atribuir-lhe diárias no valor glo-
bal de Cr$ 218,40 (duzentos e dezoito cruzeiros e 
quarenta centavos), correndo a despesa à conta da 
dotação 2.3.1 — 01.02 — SEP/014 — 3.1.3.0 
— Pessoal-  da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO ,PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 13 dias do mês de dezembro de 1.973; 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 
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Decreto' N° 640, de 12 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe. são cónferidas por lei e tendo. em 
vista o contido do processo no 2110/73, protoco-
lado na Secretaria do Prefeito, RESOLVE conside-
rar autorizada a viagem que os Srs. CÉSAR RI-
BEIRO DE ANDRADE, Secretário de Finanças, e 
WALDIVINO ROSA RIBEIRO, Motorista, Nível 
V. realizaram à cidade de Brasília, Distrito Fede-
ral, em objeto de serviço desta Prefeitura, nos dias 
27 e 28 de novembro do ano em curso e, em conse-
quência, com fulcro no Artigo 2', § 1°, do Decreto 
n° 425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhes diá-
rias no valor global de .Cr$ 748,80 (setecentos e 
quarenta e 'oito cruzeiros-  e oitenta centavos), sen-
do Cr$ 468,00 (quatrocentos e sessenta e oito cru-
zeiros) para César Ribeiro de Andrade e Cr$ . 
280,80 (duzentos e oitenta cruzeiros e oitenta cen-
tavos) para Waldivino Rosa Ribeiro, correndo a 
despesa à conta da dotação 2 .6 .1-3 -- 1.1.0 - 
Pessoal, do Programa 13.01 	SEF/025 - 02. 
02, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1 .973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

foel de Sant'Anna Braga 
Secretário 

Decreto Ir 601, de 30 de Novembro de 1.973. 

"Remembramento de lotes. " 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, usando de suas 
atribuições legais, tendo em vista o teor do proces-
so n° 010670, de 04 de Outubro *de 1 .973, do inte-
resse do SR. JOSÉ MARQUES DE JESUS,. 

DECRETA 

Art. '1° - Fica aprovado' o remembramento 
e a planta respectiva dos lotes de terras d's. 3, 4, 
5, 6, 7 e 8, da Quadra 13-Z, localizados à Rua 211, 
rio Setor Leste, nesta Capital, a serem anexados, 
passando a constituir o lote único n° 3-4-547-8, 
com as seguintes características e confrontações : 

LOTE - 3-4-5-6-7-8. 
ÁREA , 	 2.160,00 m2 

Pela linha que divide com o lote 9 	30,00 m . 
Pela linha com os lotes 11, 12, 13, 14, 

15, 16, 17 	 72,00 in • 
Pela linha que divide com o lote 2 	30,00 m. 
Péla linha que divide com a Rua 211 	72,00 m. 

Art..2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 30 de novembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário de Serviços Urbanos 

Decreto Ir 617, de 04 de Dezembro de' 1.973 . 

"Desmembramento de lotes." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, usando de suas 
atribuições legais, tendo em vista o teor do proces-
so n° 011570, de 23 de Outubro de 1.973, do in-
terêsse dos SRS. NELSON TAVARES E OUTROS, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica aprovado o desmembramen-
to e a planta respectiva do lote de terra n° 01, da 
Quadra 12, localizado à Av. Bartolomeu, com a 
Rua Bocácio Leão, na Vila Mauá, nesta Capital, a 
ser desmembrado nos lotes 01 e 01-A, com as se-
guintes características e confrontações : 

LOTE 01 
ÁREA 398,40 m. 

Pela linha com a Rua Bocácio Leão 26,40 m.  
Pela linha com o lote 02 14,00 m.  
Pela linha com o lote 1-A 27,85 m 
Pela Av. Bartolomeu Bueno 10,00 m 
Pelo Chanfrado 4,96 m 

LOTE 01-A 
ÁREA 	. 	 361,20 m. 

Pela linha com o lote 01 27,85 
Pela linha com o lote 02 14,00 m. 
Pela viela 23,75 m. 
Pela Av. Bartolomeu Buena 14,00 m. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua pUblicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE' DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 04 de Dezembro de 1.973 . 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de. Tarso Daher 
Secretário de Serviços Urbanos 

;,-  

Decreta N° 596, de 10 de Novembro de 1.973. 
"Desmembramento de lotes." 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, usando de suas 
_atribuições legais, tendo em vista o teor do proces-
so n° 009654, de 17 de Setembro de 1.973, de in-
teresse do SR. JOÃO BATISTA LOURENÇO 
GOUVËA, 
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DECRETA : •  

Art. 10  — Fica aprovado o desmembramento 
e a planta respectiva do lote de terra n° 13, da 
Quadra 12, localizado à Av. Anápolis com a Rua 
5, no Setor Vila Cel. Cosme( nesta Capital, a ser 
desmembrado nos lotes 13 e 13-A, com as seguin-
tes características e confrontações : 

LOTE N° 13 

ÁREA 
	

379,208 m2' 
Pela linha vom Av . Anápolis 

	
23,1.7 m 

Pelo Chanfrado 	 6,29 m . 
Pela linha com a Rua 5 (cinco) 

	
12,69 	. 

Pela linha quq divide com o lote 14 
	

12,06 	. 
Pela linha com o lote 13-A 

	
25,1.3 m. 

LOTE N° 13-A 

ÁREA 
	

363,322 m2 
Pela linha com a Rua 5 (cinco) 

	
15,50 	. 

Pela linha com o lote 13 (treze) 
	

25,13 ,  m. 
Pela linha com o lote 12 (doze) 

	
21,75 m 

Pela linha com o lote 14 (quatorze) 15,90 m. 

An. 2° — Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 30 de novembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Daher 
Secretário de Serviços Urbanos 

Decreto N° 626, de 05 de Dezembra de 1 .973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 4976/73, protoco-
lado na Secretaria da Administração, RESOLVE 
considerar autorizada a viagem que os servidores 
JOSÉ COPERTINO DE OLIVEIRA e ALBERTO 
JOSÉ' REIS, Motoristas, Nível V, realizaram à ci-
dade do Rio deJaneiro, Estado da Guanabara, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, durante .o perío 
do de 03 a 08 de outubro do ano em curso e, em 
consequência, com fulcro no Artigo 2°, § 1°, do De-
creto n° 425, de 24 de agõsto de, 1971, atribuir-lhes 
diárias no valor global de Cr$ 1.684,80 (hum mil, 
seiscentos e oitenta e quatro cruzeiros e oitenta cen-
tavos), e no valor unitário de Cr$ 842,40 (oitocen-
tos e quarenta e dois cruzeiros e quarenta centa-
vos), correndo a despesa à conta da dotação 2.8. 
2 — 3.1 .1.1.0 — Pessoal, do Programa 15- 
SSU/058 	02.02, da vigente Lei de Meibs. 

GABINETE DO . PREFEITO DE GOIÂNIA, 
'aos 05 de. dezembro de 1 .973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto 1V° 627.- de 05 de Dezembro de 1 .973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o.  contido do processo n° 4960/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE con7  
siderar autorizada .a viagem que o servidor JOSÉ 
SILVA LOPES, Motorista, Nível V, realizou à ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo, em obje-
to de serviço desta Prefeitura, durante o período de 
29 de setembro a 03 de outubro do ano em curso 
e, em consequência, com fulcro no Artigo 2', § 1°, 
do Decreto n° 425, de 24 de agosto de 1971, atri-
buir-lhe diárias no valor global de Cr$ 702,00 (se-
tecentos e dois cruzeiros ), correndo a despesa à con-
ta da dotação 2.8.2-3.1.1 .0 — Pessoal, do Pro-
grama 15-SSU/058 — 02.02, da vigente Lei de 
Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 05 de dezembro de 1 .973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto IV' 629, de 06 de Dezembro de.  1 .973 . 
O. PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-

buições que lhe são atribuídas por lei e tendo em 
vista o contido no processo 002046/73, protoco-
lado na Secretaria do Gabinete, RESOLVE conside-
rar autorizada a viagem que o servidor Dr. GE-
RALDO JESUS OLINTO DE ALMEIDA, Assessor 
Chefe de Relações Públicas, emPreendeu à cidade 
do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara, em obje-
to .de serviço desta Prefeitura no período de 20 a 
25 de novembro do ano em curso, e, de consequên-
cia, com fulcro no art. 2", § 1°, ido Decreto n° 425, 
de 24 de agosto de II .971; atribuir-lhe diárias no 
valor global de Cr$ 1 .404,00 (hum mil quatro-
centos e quatro cruzeiros), correndo a despesa à 
conta da dotação 2;3.1 — 01.02 — SEP/016 
3.1 .1.0 — Pessoal, da vigente Lei de Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 06 dias do mês de dezembro de .973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 
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Decreto N° 630, de 06 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido no processo n° 1996/73, protocola-
do na Secretaria do Prefeito, RESOLVE conside-
rar autorizada a viagem que o Coordenador do 
Grupo Institucional do Escritório de Planejamen-, 
to, MARIA DE NAZARETH AGUIAR, realizát à 
cidade do Rio de Janeiro —. GB, no período de 21 
a 24 de novembro do ano em curso, e em conse-
quência, com fulcro no Artigo 2', do Decreto n° 
425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhe 4 (qua-
tro) diárias no valor de Cr$ 234,00 (duzentos e 
trinta e quatro cruzeiros) cada, num total de Cr$. 
936,00 (novecentos e trinta e seis cruzeiros), cor-
rendo a despesa à conta da dotação 2.2.3 — 03. 
01 — EPG/004 — 3.1.1.0 	Pessoal — do Or- 
çamento em vigor . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de dezembro 
de .1973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto N° 631, de 12 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 2124/73, protocola-
do na Secretaria do Prefeito, RESOLVE considerar 
autorizada a viagem que os servidores LUIZ FOR-
TINI, JOÃO CLEMENTINO ARRUDA E GOIAZ 
DO ARAGUAIA LEITE VIEIRA realizaram à ci-
dade de São Luiz, Estado do Maranhãõ, em objeto 
de serviço desta Prefeitura, durante o período de 
22 a 31 de outubro do ano em curso é, em conse-
quência, com fulcro no Artigo 2°, §.10, do Decreto 
n° 425, de 24 de agosto de 1971, atribuir-lhes diá-
rias no valor global de Cr$ 4.770,00 (quatro mil, 
setecentos e setenta cruzeiros), e no valor unitário 
de Cr$ 1.590,0b (hum mil, quinhentos e noven-
ta cruzeiros), correndo a despesa à conta da dota-
ção 2.6.1 — 3.1.1.0 — Pessoal, do Programa 
13.01 — SEF/025 — 02.02, da vigente Lei de 
Meios. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito ' 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Decreto N° 632, de 12 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe, são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5062/73, protocola-
do n-a Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar ORTOGRAMISTA GALVÃO HITACARAM-
BI, Arquivista, AG .1 .0.1-M, para, em substitui-
ção, exercer á Função Gratificada, FG-4, de Chefe 
do Setor de Arquivo, da, Secretaria de Serviços Ur-
banos, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, du-
rante o período de 03 de dezembro do ano em cur-
so a 1° de janeiro de 1974, em decorrência do afas-
tamento legal e temporário do titular GIMINIANO .  

ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS :SILVA 
Prefeito 

• 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 634, de 12 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas -por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5024/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 65, da Lei n° 3962, de 12' de 
agosto de 1968, convocar o funcionário FRANCIS-
CO CLEMENTE PEIXOTO, Encarregado de Pró-
prios Públicos, 'Nível-D, para prestar serviços em 
regime de tempo integral, durante o período de 1° 
de janeiro a 31 de dezembio do ano em curso, me-
diante a percepção da gratificação de 50% (cin-
quenta 'por cento) sobre seus vencimentos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 635, de 12 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5025/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE dis-
pensar LUIZ ANTÔNIO DE CASTRO, Supervisor 
de Jardinagem, Nível XIII, da Função Gratificada, 
FG-2, de Chefe da Seção de Conservação e Jardina-
gem, do Departameno de Parques e Jardins, da Se-
cretaria de Serviços Urbanos, do Quadro de Pessoal 
desta Prefeitura, a partir de 1° de novembro do 
ano em curso. 
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GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de . 1 .973.  

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 636, de 12 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do proCesso n° 5025/73, protocola- • 
do na Secretaria da Administração, RESOLVE de-
signar ADEVENTINO DE FÁTIMA E SILVA, En-
caregado de Turma, Nível VI, para exercer a Fun-
ção Gratificada FG-2, de Chefe da Seção de Con-
servação e Jardinagem, do Departamento de Par-
ques e Jardins, da Secretaria de Serviços Urbanos, 
do Quadr?) de Pessoal desta Prefeitura, a partir de 
1° de novembro do ano em curso . 

GABINETE DO PRUMO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro •de '1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
• Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 637, de 12 de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 4876/73, protocola-
do na Secretaria da Administração, RESOLVE, nós 
termos do Artigo 65, da Lei n° 3.962, de 12 de 
agosto de 1968, convocar a funcionária TÂLITA 
PARANHOS, Assistente de Administração, AG .1 .  
1.3-E, para prestar serviços em regime de tempo 
integral, durante o período de 1° de novembro a 
31 de dezembro do ano em curso, mediante a per-
cepção da gratificação de 50% (cinquenta por cen-
to) sobre seus vencimentos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 1 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 638, de 12 de Dezembro de 1.973 . - 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em 
vista o contido do processo n° 5060/73, protocola- 

do na Secretaria da Administração, RESOLVE, nos 
termos dó Artigo 65, da Lei n° 3962,.de 12 de agos- . 
to de 1968, convocar o funcionário MARCULINO 
AFONSO DE REZENDE, Zelador, AG.2 .0 .1-?, 
para.  prestar serviços em regime de tempo integral 
durante o período de 1° a 31 de dezembro 'cio ano 
em curso, mediante a percepção da gratificação de 
50% (cinquenta por cento) sobre seus. vencimen-
tos. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. 
aos 1.2 de dezeMbro de 1.973.• 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Decreto N° 639, de 12 de Dezembro de 1.973. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei e tendo em • 
vista o contido do processo n° 3131/73, protoco-
lado na Secretaria da Administração, RESOLVE, 
nos termos do Artigo 176, III, combinado com o 
Artigo 178, III, ambos da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1960, aposentar ANTÔNIO ALVES DE 
SOUZA no largo de Vigia Municipal, Nível-0, a 
partir desta data, atribuindo-lhe proventos anuais 
de Cr$ 2.722,68 (dois mil, setecentos e vinte e 
dois cruzeiros e sessenta e oito centavos), sendo 
Cr$ 2.352,00 (dois mil, trezentos e cinquenta e 
dois cruzeiros) de vencimentos do cargo de•que era 
ocupante em caráter efetivo e Cr$ 370,68 (trezen-
tos e setenta cruzeiros e sesenta e oito centavos) de 
adicionais, por ter sido julgado definitivamente in-
capaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE . GOIÂNIA, 
aos 12 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

Manoel Dinimi Lacerda 
• Secretário 

: 

Portarias 
Portaria N° 415, de 19 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 05187/73, RESOLVE, nos . 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 13 de ju-
nho de 1.960, conceder ao servidor .VALDÍVINQ 

- CATÚLIO, Escriturário-Datilógrafo, AG. 1 .1 . 1-M, 
acumulação de suas férias regulamentares, relativas 
ao corrente exercício, com as de 1974. 
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. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 19 de dezembro de 1973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
• Secretário 

Portaria N° 414, de 19 'de Dezembro de 1.973 . 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atri-
buições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE : 

Art . 1° — Constituir uma Comissão compos-
ta dos Srs . LAERTE BENTO ALVES, Engenhei-
ro, GETÚLIO DE SÁ FILHO, Consultor-Jurídico, 
Nível-S CIRO PERFEITO, Assessos dos Serviços 
de Escritório, Nível IX, e WALDECI GOMES MA-
GALHÃES, Auxiliar de Administração, AG .1.1 . 
2-1 para, sob a presidência do primeiro, proceder 
o levantamento, avaliação e reavaliação doS bens 
móveis e imóveis pertencentes à administração cen-
tralizada e descentralizada deste município ; 

Art. 2° — É autorizada à Confissão, mediante 
expediente ao Chefe próprio, requisitar qualquer 
servidor para o. fiel cumprimento desta ; 

Art. 3° — .Fiea estabelecido o prazo de 10 
(dez) dias, a contar desta data, para a presente Co-
missão apresentar o relatório das tarefas determi-
nadas no Art . 1° . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, 
aos 19 de dezembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito .  

Portaria IV' 416, de 19 de Dezembro de-1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processO no . . 
5210/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
signar GERALDINA MARIA ARANTES para, em 
caráter precário e em substituição, exercer as fun-
ções de Professor do Ensino Primário, , durante o 
período de 19 de novembro do ano em curso a 16 
de fevereiro de 1974, em decorrência do afastamen-
to legal e temporário da titular MARIA DAS GRA-
ÇAS ÁLVARES DE .MOURA CARVALHO. 

CUMPRA-SE e.  PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 19 de dezembro de 1933.   

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 417, de 19 de Dezembro de 1.973 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1', do Decreto no 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n°. . 
5044/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
signar GERALDA DE ÁVILA para, em caráter pre-
cário e em substituição, exercer as funções de Pro-
fessor do Ensino Primário, durante o período de 26 
de setembro a 25 de outubro do ano em curso, em 
decorrência do afastamento legal e .temporário da 
titular DONÁRIA ELZITA GUSMÃO DE OLIVEI- 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 19 de dezembro de 1%73 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria IV' 418; de 19 de Dezembro de 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
'no uso de atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVE designar o Arquiteto LINDOLPHO 
NUNES DA ROCHA, e os Engenheiros JOAQUIM 
GOMES ROCHA e LAERTE BENTO ALVES para, 
sob a Presidência do primeiro, constituirem a Co-
missão Encarregada de Proceder à Avaliação da 
área pertencente à Prefeitura,. denominada CON-
JUNTO NOVA ESPERANÇA 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE GOIÂNIA, aos 19 dias do mês de dezembro de 
1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito Municipal.  

Portaria N° 411, de 14 de Dezembro de 1.973 . 

O . SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
figo 1', do Decreto n° 539, de 12 de outubró de 
1971, e tendo em vista o contido do processo . . 
5150/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
prorrogar, até 31 de dezembro do ano em curso, os 
efeitos da Portaria n° 357, de 07 de novembro de 
1973, que por sua vez prorrogou a Portaria n° 232, 
de 29 de junho de 1973, que designou MARISA 
ALVES PIRES para, em caráter precário e em subs-
tituição, exercer as funções de Professor Primário, 
em decorrência do afastamento legal e temporário 
do titular ANTONIO DE OLIVEIRA CAMPOS 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 
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GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 14 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dininii Lacerda 
Secretário 

Portaria INT° 412, de 14 dé Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe .são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo d. . 
5149/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
prorrogar, até 30 de dezembro do ano em curso, os 
efeitos da Portaria n° 377, de 14 de novembro de 
1973, que por sua vez prorrogou a Portaria n° 339, 
de 17 de outubro de 1973, que designou VALMI-
RA DAS GRAÇAS TOLEDO para, em caráter pre-
cário e em substituição, exercer as funções de Pro-
fessor Primário, em decorrência do afastamento le-
gal e temporário da titular MARIA PAIXÃO XA-
VIER. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE' DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 14 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria JV°  413, de 14 de Dezembro de '1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo d. . 
5151/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE 
prorrogar, até 31 de dezembro do ano em curso, os 
efeitos da Portaria n° 332, de 15 de outubro de 
1973, que designou AMÁLIA ALVEZ DE MO-
RAIS para, em caráter precário e em substituição, 
exercer as funções de Professor de Corte e Costura, 
em decorrência do afastamento legal e temporário 
da titular BENVINDA PIMENTEL DE 'MIRAN-
DA. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 14 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: 

Portaria INP 407, de 13 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo n° 5132/73,  

protocolado nesta Pasta, RESOLVE tornar sem 
efeito, a partir de 15 de novembro do ano em cur-
so, a Portaria n° 217, de 19 de junho de 1973, que 
declarou FRANCISCO CANINDÉ CÂMARA, Mo- 
torista, Nível V, como ocupante da função de con- 

• fiança de Motorista de Representação da Secreta- 
ria do Prefeito. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 13 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 408, de 13 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 2°, do Decreto n° 150, de 28 de fevereiro de 
1972. e tendo em vista o contido do processo n°. 
5132/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
clarar ALCENO GOMES DA. SILVA, Motorista, 
Nível V, como ocupante da função de confiança de 
Motorista de Representação da Secretaria do Pre-
feito, criada pela 'alínea "a", do Artigo 1°, do di-
ploma legal acima enfocado, a partir de 15 de no-
vembro do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 13 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimí, &cerda 
Secretário 

Portaria IV' 499; de 13 de Dezembro de 1.973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 05004/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1:667, de 13 de ju-
nho de 1.960, conceder à servidora ELIZABETH 
DAS GRAÇAS MELLO MORAES GUALBERTO, 
Escriturário-Datilógrafo, AG .1.1.1-M, acumula-
ção de suas férias regulamentares, relativas ao cor-
rente exercício, com as de 1.974 . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 13 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário. 

Portaria N° 410, de 13 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuiçõeà legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 04872/73, RESOLVE, nos 
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termos do Artigo 85, da Lei n° 1.607, de 13 de ju-
nho de 1.960, conceder ao servidor WALTER OLI-
VEIRA COSTA, Tesoureiro, AG.4.2-A, acumula-
ção d.e suas férias regulamentares, relativas ao cor-
rente exercício, com as de 1.974. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 13 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinirni Lacerda 
Secretário 

Portaria IV° 20, kle 19 .de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o contido 
no processo n° 10133/73, RESOLVE dispensar, a 
pedido, a funcionária MARIA CONCEIÇÃO DA 
SILVA, Contabilista, AG-4.3.2-A, das funções de 
membro. dá Comissão de Avaliação e Análise, a 
partir de 1° do corrente mês . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINAN-
ÇAS, aos 19 dias do mês de dezembro de 1.973. 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário 

Portaria N° 394, de 05 de Dezembro de 1.973 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas por lei e 
tendo em vista o contido do processo n° 5027/73, 
protocolado nesta Pasta, RESOLVE dispensar, nos 
termos da letra "e", do Artigo 482, da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1.943,, o servidor 
ADAUTO SALUSTIANO DOS SANTOS das fun-
ções, regidas por legislação trabalhista, de Motoris-
ta, Nível V, a partir de 20 de novembro do ano em 
curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 05 de dezembro de 1. :973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 395, de 05 de Dezembro de 1.973 . , 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido do processo n°. . 
4900/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de- 

signar EDNA FERREIRA CALISTRATO para, 
em caráter precário e ein substituição, exercer as 
funções de Professor de Corte e Costura, durante o 
período de 17 de setembro a 15 de dezembro do 

. ano em curso, em decorrência do afastamento legal 
e temporário da titular MARIA LUCRECINHA 
NEVES. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 05 de dezembro de .1.9q3. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 396, de 05 de Dezembro de 1.973 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas peló Ar-
tigà 1°, do Decreto n° 539, de 12 de outubro de 

.1971., e tendo em vista o contido do processo d. . 
4897/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
signar ILVA:DIVINA CORREIA para, em caráter 
precário e em substituição, exercer as funções de 
Professor do Ensino Primário,-  durante o período 
de 10  de outubro a 29; de dezembro do ano em cur-
so; em decorrência do afastamento legal e temporá-
rio da titular NEUSA MARIA ANDRADE NEM- . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos D 5 de dezembro de 1.973, 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

: : 

Portaria IV' 397, de 05 de Dezembro dei . 973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no.. 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-
tigo 1°, do Decreto n° 539; de 1.2 de outubro de 
1971, e tendo em vista o contido . do.processo -d. . 
4899/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
signar EDIMÊ DE FARIA, para, em caráter precá-
rio e em substituiçãO, exercer as funções de, Profes-
sor Primário, durante o período de 19 de maio a 
16 de setembro do ano em curso, em decorrência 
do afastamento legal e temporário da titular IRA-
CEMA ELIAS TEIXEIRA. • 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO. DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 05 de dezembro de 1.973., 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria IV° 398, de 05 de Dezembro de 1.973 . 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 

uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar- 
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tigo 2°, do Decreto n° 150, de 28 de fevereiro de 
1972, e tendo em vista o contido do processo n°. 
5075/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
clarar JOAQUIM DE OLIVEIRA como ocupante 
da função de confiança de Motorista de Representa-
ção do Prefeito, criada pela alínea "b", do Artigo 
10, do diploma legal acima enfocado, a partir de 
,1° de dezembro do ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 05 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 399, de 05 de Dezembro de .973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO-, no 
uso de atribuições que lhe são conferidas pelo Ar-. 
tigo 2', do Decreto n° 239, de 21 de maio de 
1973, e tendo em vista o contido do processo d. . 
4803/73, protocolado nesta Pasta, RESOLVE de-
clarar RAIMUNDO DE MACEDO MENEZES, En-
genheiro Civil, como ocupante da função de con-
fiança de Assessor Especial da Secretaria d.e Servi-
ços Urbanos, criada pelo Artigo 1°, do. diploma le-
gal acima enfocado, a partir de 1' de novembro 'do 
ano em curso. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE .• 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 05 de dezembro de 1.9.73. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 400, de 07 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido d.o Processo n° 04810/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 116, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, onceder ao ' , servidor JOÃO' 
FRANCISCO DE OLIVEIRA., Agente Fiscal de 
Tributos Municipais, Nível-1, 06 (seis) meses de 
licença especial, com vencimentos integrais, relati-
vo ao seu 1° decenio de ininterrupto exercício, com-
preendido entre 12 de abril de 1.963 a 12 de'ãbril 
do corrente ano, para ser gozada no período de, 1° 
de janeiro a 30 de junho de 1.974. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 07 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria Ir 401, de 07 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 04978/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 1. 3 de 
junho de 1.960,-  conceder acumulação' de férias 
regulamentares, relativas ao corrente exercício.; 
com as de 1.974, aos servidores JOCEL RODRI-
GUES BARBOSA e RONALDO DE MORAIS JAR-
DIM, Consultor Jurídico, Nível-S. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 07 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 402, de 07 de Dezembro de 1.973 . 

.0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 04918/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 13 dd 
junho de 1.9'60, conceder ao servidor JOAQUIM 
RODRIGUES DE SOUZA, Emplacador, Nível-P, 
acumulação de suas férias regulamentares, relati-
vas ao' corrente exercício, com as de 1.974: 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-

NISTRAÇÃO, aos 07 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 403, de 07 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do ProcesSo no 04845/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, conceder à servidora LUZIA' MA-
GALHÃES DE CARVALHO, Conferente, AG .4 . 
0.1-F, acumulação de suas férias regulamentares, 
relativas ao corrente exercício, com as de 1.974 . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 07 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 406, de p de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 'no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 04916/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 13 de 
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junho de 1.960, conceder ao servidor JOÃO CHA-
VEIRO, Vigia Municipal, Ni.vel-0, acumulação de 
suas férias -regulamentares, relativas ao corrente 
exercício, com as de 1.974 . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 11 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

Portaria N° 405, de 11 de Dezembro de 1.973 . 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 04917/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, conceder ao servidor ANTÓNIO 
RODRIGUES DA SILVA, Vigia Municipal, Nível-
0, acumulação de suas férias regulamentares, rela-
tivas ao 'corrente exercício, com as de 1.974. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 11 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerdú 
Secretário 

Portaria N° 401. de 07 de Dezembro de 1.973. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
contido do Processo n° 04978/73, RESOLVE, nos 
termos do Artigo 85, da Lei n° 1.667, de 13 de 
junho de 1.960, conceder acumulação de férias re-
gulamentares, relativas ao corrente exercício, com 
as de 1.974, aos servidores JOCEL RODRIGUES 
BARROSA e RONALDO DE MORAIS JARDIM, 
Consultor Jurídico, Nível-S. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 07 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

.APOSTILA 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições legais, dando cumprimento ao 
venerando acórdão de 04 de setembro de 1.973, 
proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado de Goiás nos autos da Apelação Civel Ex-ofí-
cio n° 7.460, da Comarca de Goiânia, tendo em 
vista o que consta do processo n° 4915/73, e, com 
base no Artigo 12 da Lei n° 4.314, de 05 de junho 
de 1970, DECLARA que os proventos de 

JOSÉ MATIAS DE SÃ, funcionário aposentado 
desta Prefeitura, passam a ser de Cr$ 809,66 (oi-
tocentos e nove cruzeiros e sessenta e seis centavos), 
a partir de 1° de agosto de 1.970. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 21 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

APOSTILA 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições legais; dando cumprimento_ ao 
venerando acórdão de 04 de setembro de 1.973, 
proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado de Goiás nos autos da' Apelação Civel Ex-ofí-
cio n° 7.460, da Comarca de Goiânia, tendo em 
vista o que consta do processo n° 4915/73, e com 
base no Artigo 12 da Lei n° 4.314, de 05 de junho 
de 1970, DECLARA que os proventos de 
JOSÉ RODRIGUES NAVES JÚNIOR, funcionário 
aposentado desta Prefeitura, passam a ser de Cr$ 
809, 66 (oitocentos e nove cruzeiros e sessenta e 
seis centavos), a partir de 1° de agosto de 1.9.70. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 21 de dezembro de 1.973. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

--- 

APOSTILA 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições legais, dando cumprimento 'ao 
venerando —acórdão de 04 de setembro de 1.973, 
proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado de Goiás nos autos da Apelação Civel Ex-ofí-
cio n°, 7.460, da Comarca de Goiânia, tendo em 
vista o que consta do processo n° 4915/73, e, com 
base no Artigo 12 da Lei 4.314, de 05 de junho 
de 1970, DECLARA que os proventos de 
SEBASTIÃO PINHEIRO DE CAMPOS, funcioná-
rio aposentadp desta Prefeitura, passam a ser de 
Cr$ 277,50 (duzentos e setenta e sete cruzeiros e 
cinquenta centavos), a partir de 1° de agosto de 
1.970. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 21 de dezembro de 1.973: 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

APOSTILA 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições legais, dando cumprimento ao 
venerando acórdão de 04 de setembro de 1.973, 
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proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado de Goiás nos autos da Apelação Civel Ex-ofí-
cio n° 7.460, da Comarca de Goiânia, tendo em 
vista o que consta do processo n° 4915/73, e com 
base no Artigo 5° da Lei n° 4.531, de 04 de janeiro 
de 1972, DECLARA que os proventos de 
JOSÉ MATIAS DE SÁ, funcionário aposentado 
desta Prefeitura, passam a ser de Cr$ 971,59 (no-
vecentos e hum cruzeiros e cinquenta e nove centa-
vos), a partir de 1° de, janeiro de 1 .972. 

. GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 21 de dezembro de 1.9:73. 

Manoel Dinimi Lacerda 
Secretário 

APOSTILA 
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 

uso de atribuições legais, dando cumprimento ao 
venerando acórdão de 04 de setembro de 1.973,. 
proferido pelo egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado de Goiás nos autos da Apelação Civel.  Ex-ofí-
cio n° 7.460, da Comarca de Goiânia, lendo em 
vista o que consta do processo n° 4915/73, e com 
base no Artigo 5° da Lei n0  4.531, de 04 de janeiro 
de 1972, DECLARA que os proventos de 
JOSÉ RODRIGUES NAVES JÚNIOR, funcionário 

- aposentado desta Prefeitura, passam a ser.  de Cr$, 
971,59 (novecentos e setenta e hum cruzeiros e 
cinquenta e nove centavos) a partir de 1' de janei-
ro de 1.972. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-. 
NISTRAÇÃO, ãos 21 de dezembro de 1 .973. 

Manoel Dinimi Lacerda - 
Secretário 

APOSTILA 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de atribuições legais, dando cumpriinento ao 
venerando acórdão de 04 de setembro de 1 .973, 
proferido pelo egrégio Tribunal de .Justiça do Es-
tado de Goiás nos autos da Apelação Civel Ex-ofí-
cio n° 7.460, da 'Comarca de Goiânia, tendo em 
vista o que consta do processo n° 4915/73, e com 
base no Artigo 5° da Lei n° '4.531, de 04 de janeiro 
de 1972, D E C L AS A que os proventos de 
SEBASTIÃO PINHEIRO CAMPOS, funcionário 
aposentado desta Prefeitura, passam a ser de Cr$ 
333,00 (trezentos e trinta e três cruzeiros), a par- 
tir de 1' de janeiro, de 1.972 . 	*  

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 21 de dezembro de 1 .9/3. 

Manoel Dinirni Lacerda 
Secretário 

Resolução 
RESOLUÇÃO N° SF-06/73. 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 8° da Lei 
4.280, de 30 de dezembro de 1969. e 1° da Lei 
4.513, de 24 de novembro de 1971, considerando 
ser indispensável corrigir-se as distorções que se vi-
nham verificando no lançamento do Imposto Sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana ; com 
siderando que a atualização do valor monetário dos 
imóveis deve ser efetivada com as necessárias cau-
telas evitando-se impacto insanável à economia dos 
contribuintes, resolve baixar a seguinte RESOLU-
ÇÃO: 

1° — Ficam homologados os valores venais 
das áreas onde se situam as SEDES SOCIAIS E 
PRAÇAS DE ESPORTES DOS CLUBES abaixo re-
lacionados, determinados na forma disposta no ar-
tigo 1° da Lei 4.513, de 24 de novembro de 1971 ;, 

JÓQUEI CLUB DE GOIÁS, GOIÂNIA TÊ-
NIS CLUBE e PRAÇA DE ESPORTES PERSEU 
MATIAS. 

2° — Para efeito de lançamento do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
no exercício de 1974, os valores previstos no item 
anterior sofrerão um desconto de 60% (sessenta 
por cento), constituindo-se base de cálculo, os res-
tantes 40% (quarenta por cento). 

3° — O Departamento da Receita deverá to-
mar as necessárias providências junto à Divisão de 
Tributos Imobiliários para fiel desempenho desta 
Resolução atendendo o que se tornar imprescindí-
vel à programação das máquinas, para que os ser-
viços da Comissão de Avaliação de Imóveis não so-
fram solução de continuidade. 

4° — Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário . 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FINAN- 
ÇAS, aos 
	

dias do mês de dezembro de 1 .973. 

César Ribeiro de Andrade 
Secretário de Finanças 

Contratos 
Contrato de Concessão de Bolsa de Com-
plementação Educacional. 

Pelo presente instrumento de Contrato de 
Concessão de Bolsa de Complementação Educacio-
nal instituída pela Portaria Ministerial n° 1.002, 
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de 29 de setembro de 1.967, em combinação com o 
que dispõe o Decreto Municipal n° 224, de 14 de 
maio de 1.971, a Prefeitura Municipal de Goiâ-
nia, representada pelos Drs. MANOEL DOS REIS 
SILVA e PAULO DE TARSO DAHER, respectiva-
mente Chefe do Executivo e Secretário de Serviços 
Urbanos, assistidos pelo Procurador Geral do Mu-
nicípio, Dr'. LUIZ FRANCISCO GUEDES DF 
AMORIM, está admitindo como estagiário, nível 
universitário, junto à Secretaria de Serviços Urba-
nos, no seu Serviço de Administração, o Sr. JOSÉ 
DE ASSIS, brasileiro, solteiro, estudante, residente 
e domiciliado nesta Capital e que foi encaminha-
do pela Universidade Católica de Goiás, mediante 
a observância das cláusulas e condições seguintes : 

— A complementação educacional do refe-
rido estudante não implica na criação de quaisquer 
vínculos empregatícios com a Prefeitura Munici-
pal de Goiânia, conforme determinação expressa 
nas legislações específicas ; 

II — A prestação de serviços na condição de 
estagiário na área de Administração junto à Secre-
taria de Serviços Urbanos terá início a .01 de se-
tembro do corrente exercício e o término dia 31 de" 
dezembro do mesmo ano, obedecendo o horário de 
08:00 hrs. às 11 :00 hrs. e de 13 :00 hrs. às 18 :00 
horas. 

III — O valor da bolsa educacional concedi-
da pela Prefeitura ao , Estagiário, será fixado por 
hora de serviço efetivamente trabalhada, conside-
rando-se o descanso remunerado e tomando-se por 
base o preço de Cr$ 5,28 (cinco cruzeiros e vinte e 
oito centavos) à hora ; 	- 

IV — Enquanto durar a prestação ou especia-
lização de estudos para atingir as finalidades pre-
cípuas da bolsa, a Prefeitura de Goiânia, através 
da Secretaria de Serviços Urbanos, remeterá à Uni-
versidade Católica de Goiás o relatório mensal-  das 
atividades do estagiário, até o dia 10 (dez) do mês 
seguinte ao vencido, devendo constar informações 
e comentários a respeito das atividades desenvolvi-
das pelo estudante, abrangendo : 

a 	função exercida no período relatado ; 
b 	dificuldades encontradas nas soluções 

dos problemas profissionais ; 
c 	conhecimentos não obtidos na Universi- 

• dade e indispensáveis' ao bom e perfei-
to desempenho das funções ; • 

d 	equipamentos novos ou diferentes da- 
queles estudados na Universidade; 

e 	melhoramentos que podem ser introdu- 
zidos nas técnicas ministradas; 

V 	A Prefeitura Municipal de Goiânia com- 
promete-'se a efetuar o seguro dos acidentes pes-
soais, julgados necessários para cobertura dos e- 

ventos ocorridos no local de trabalho de estágio, na 
conformidade com o que prevê a Portaria Ministe-
rial h° 1 .002, de 29 de setembro de 1.967 ; 

VI — Com o vencimento do prazo concedido 
para estágio, ou seja, quando do término do Cur-
so do Contratado, ficam as partes desobrigadas de 
quaisquer compromissos, ficando estabelecido que 
o Estagiário não poderá permanecer mais como 
bolsista ; 

VII 	O Contratado deixando de atender às 
exigências estabelecidas por este ato, será dispensa-
do através de ato do Prefeito Municipal, solicitado 
pelo Secretário de Serviços Urbanos, sendo o fato 
comunicado à direção da Unidade que apresentou 
o candidato; 

'VIII 	Fazem parte integrante do presente 
Contrato o Decreto Municipal n° 224, de rit de 
maio de 1971, e de-niais atos que regem a matéria, 
os quais regulamentam as condições para a sua va-
lidade e eficácia ; 

IX — A despesa decorrente será atendida pe-
la seguinte verba : 2.7 .1 — 3.2.7.0 — Progra-
ma 08 — Subprograma 02 — Atividade SED/027 
em vigência, de acôrdo com a atual Lei de Meios, 
do orçamento em vigor ; 

X — Para garantia de concessão à  vista das 
testemunhas abaixo indicadas, firmou-se o presen-
te contrato com a participação direta do Departa-
mento de Ciências Econômicas da Universidade Ca-
tólica de Goiás, que conhecem do fato e a ele em-
presta sua chancela. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO 
MUNICIPIO, 27 de novembro de 1.973. 

MANOEL DÓS REIS SILVA 
Prefeito 

Paulo de Tarso Dalier 
Secretário 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

José Umbelino, dos Santos 
Diretor 

José de Assis • 
Estagiário 

TESTEMUNHAS: (Ilegíveis) 

• 

Contrato de Concessão de Bolsa de Com-
plementação Educacional. 

Pelo presente instrumento de Contrato de 
Concessão de Bolsa de Complementação Educacio- 
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nal instituída pela Portaria Ministerial n° 1.002, 
de 29 de setembro de 1.967, em combinação com 
o que dispõe o Decreto Municipal n° 224, rue 14 
de maio de 1.971, a Prefeitura Municipal de Goiâ-
nia, representada pelo Dr. MANOEL DOS REIS 
SILVA e a Profa. ALCINA MUNDIM PEDROSA. 
respectivamente Chefe do Executivo e Secretária 
de Educação e Cultura, assistidos pelo Procurador 

• Geral do Município, DR. LUIZ FRANCISCO GUE- 
DES DE AMORIM, está admitindo como estagiário, 
nível universitário, na área de odontologia, junto 
à Assessoria Odontológica desta Prefeitura, o Sr. 
CICERO MUNIZ GRANJA, brasileiro, solteiro, es-
tudante, residente e domiciliado nesta Capital e 
que foi encaminhado pela Universidade Federal de 
Goiás, mediante a observância das cláusulas e con-
dições seguintes: 

I — A complementação do referido estudan-
te não implica na criação de quaisquer vínculos 
empregatícios com a Prefeitura Municipal de Goiâ-
nia, conforme determinação expressa nas legisla-
ções específicas ; 

II — A prestação de serviço na condição de 
estagiário de odontologia junto à Assessoria Odon-
tológica da Prefeitura, terá início dia 1° de novem-
bro de 1.973 e o término dia 31 de dezembro do 
mesmo ano; obedecendo o horário de 12:30 às 
17:30 horas ; 

III — O valor da bolsa educacional concedi-
da pela Prefeitura ao Estagiário, será fixado por 
hora de serviço efetivamente trabalhada. conside-
rando-se o descanso remunerado e tomando-se por 
base o preço de Cr$ 5,28 (cinco cruzeiros e vinte 
e oito centavos) a hora ; 

IV — Enquanto durar a prestação da especia-
lização de estudos para atingir as finalidades pre-
cípuas da bolsa, a Prefeitura Municipal. -de Goiânia, 
através da Assessoria Odontológica, remeterá ã Uni-
versidade Federal de Goiás, o relatório mensal das 
atividades do estagiário até o dia dez (10) do mês 
seguinte ao vencido, devendo constar informações 
e comentários a respeito das atividades desenvolvi-
das pelo estudante, abrangendo : 

a 	funções exercidas no período relatado ; 
• 

b 	dificUldades encontradas na solução dos 
problemas profissionais ; 

c 	conhecimentos não obtidos na Universi- 
dade e indispensáveis ao bom e perfei-
to desempenho das funções; 

d 	equipamentos novos ou diferentes da- 
queles estudados na Universidade ;  

e — melhoramentos que podem ser introdu-
zidos nas técnicas ministradas. 

V — A Prefeitura Municipal de Goiânia com-
promete-se a efetuar o seguro dos . acidentes pes-
soais, julgados necessários para cobertura dos even-
tos ocorridos no local de trabalho de estágio, -  na 

. conformidade com o que prevê a Portaria Ministe-
rial n0  ] .002. de.29 de setembro de 1.967 ; 

VI — Com-o vencimento do prazo concedido 
para estágio, ou seja, quando do término do curso 
do Contratado, ficam as partes desobrigadas de 
quaisquer compromissos, ficando estabelecido que 
o Estagiário não poderá permanecer mais como bol-
sista ; 

VII — O Contratado deixando de atender às 
exigências por este ato, será dispensado através de 
ato do Prefeito Municipal, solicitado pela Assesso-
ria Odontológica, sendo o fato comunicado à dire-
ção da Unidade que apresentou o candidato ; 

VIII — Fazem parte integrante do presente 
Contrato o Decreto Municipal n° 224, • de 14 de 
maio de 1.971, e demais atos que regem a matéria, 
os quais regulamentam as condições para a sua va-
lidade e eficácia ; 

IX — A despesa decorrente será atendida pè-
la seguinte verba : 2.7.1 — Gabinete-Programa 08 
— Educação e Cultura — Subprograma 02 — Ad-.  
ministração atividade SED/027 — Manutenção das 
atividades da Secretaria de Educação — Diversas 
Transferências Correntes — 3.2.7.5 	03 — Re- 
cursos a Educandos, do Orçamento em vigor, em-
penhada pelo Departamento da Despesa da Secre-
taria de Finanças, conforme Nota de Empenho ; 

X — Para garantia de concessão à vista das 
testemunhas abaixo indicadas, firmou-se o pre-
sente contrato com a participação direta da Uni-
versidade Federal de Goiás, que conhecem do fato 
e a ela empresta sua chancela. 

GABINETE DO PROCURADOR. GERAL DO 
MUNICiPIO, 1° de novembro de 1.973. 

MANOEL DOS REIS SILVA 
Prefeito 

¡Reina Mundim Pedrosá 
Secretária 

Luiz Francisco Guedes de Amorim 
Procurador Geral 

João Baptista Gonçalves 

• 	

p/Universidade Federal de, Goiás 

Cícero Muniz Granja 
Estagiário 

Testemunhas: ilegíveis. 
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